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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
MIPIBU - RN NO PROGRAMA INTERLEGIS
1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML.

CONVÊNIO: RN N" 069 1 INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em lIde dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JOSÉ DE MIPIBU - RN, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua 07 De

Setembro, n° 20 - Centro - SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN, CEP 59.162-000, CNPJ 09.116.096/0001-

22. representada por seu Presidente, Vereador KERICLIS ALVES RIBEIRO, resolvem celebrar o

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, cm conformidadc com os termos do Contrato de Empréstimo n°

1864/0C-BR - Interlegis.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 1" São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n" 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3" Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4" Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

2



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLA TIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os .

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS.deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

11I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Emprêstimo n,o 1864/0C.BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; . •

IV. manter atualizados os sistemas em meio eletrõnico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - pML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V. viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I. disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalaçâo e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

"''"001"~~,.,;o"00 "P""<,<>, . • ~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

111- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

N- disponibilizar e manter a infraestrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI - informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de pro6'famas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TN A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

4
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Secretaria Especial do InterIegis - SINTER

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observãncia de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federa1.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do periodode

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente reIacionados'\(J:ltos

-tts
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

FI. oíl
proc'/~Q,h-}

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

reJ.mrio,oo_~,,,, doo.'" _'doo ",", pro""""" =I'm"',. *
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto á finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservãncia das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ I" Em quaIsquer das hipóteses de 'rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA. "" pm,. do 30 ' ••.• b) d.,. ~
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CLÁUSULA OH A V A - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação. regular que permita a. implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

lI-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, C"I de 'Yld íO de 2011.

()~l::J
Vereador

KERICLlS ALVES RmEffiO
Presidente da Câmara Municipal de

SÃO JOSÉ DE MWIBU - RN

Senador CíCERO I:: ENA
Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

12---

~-4dr/&>/
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

-Sa\;) fV\ Y'. 9:IV\ 1\69. c\3
Representante da CASA LEGISLAnvA
.Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DE

MIPmU .RN
(GII'Imh••)

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

II - Relação e descrição de Programas! Aplicativos

9
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Plano de Trabalho
Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN no período de 10 a 16 de Abril de 2011.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal -

SINTER

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN, doravante denominada CM, faz parte do

Projeto de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o

desencadeamento de ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e

capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no

contrato mantido entre oSenado Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nivel 11- E-legislativo implantado,

nível III - E -legislativo integrado e nivel IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes niveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra_estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

"""lblll",, o "'~"ol"lmoo'o e"=';'0 de roemocl1doo,".,fi"" ,rdl",." fim<'" ~ •• , ,B~



SENADO FEDERAL.
Secretaria Especial do lnterlegis - SINTER

4. Compromissos

FI. 16

Proc. ,$&&2/11-1

1
Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de SÃO

JOSÉ DE MIPIBU - RN assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa lnterlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos. sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Cãmara Municipal, cursos a distãncia e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organizaçâo do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis dencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;:fcr~:~::::n,;;oçõ,;oo"" CMroodiçõ~.d'q""" p•• • =H~••o dOOi" qo,"
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• Aprovar, após negociação coma equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta .

anual de atualização deste plano de trabalho.

S, Prazo de Execução

o periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão fInanciadas com recursos do Programa

1nterlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionáríos da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cãmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Cãmara Municipal de SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e

custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

12 ~
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU - RN

ANEXO 1I- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrõnicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf, odl, doe, Ixl, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

"~"'~". jã .,.,"'"' i,",fu~"'d>o"''''' d. "o"god" ".h"''',. ~ 13' ~
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PREGA0 ELETRONICO 1\' 6112011

Objeto; Pregão Eletrónico - Contr3.taç:lo de emprc$:l e'pcciali:mda= :f.OOo'~nc~ ~~~:n~ ':":fl:~~li=lí~c~r:"S~~::
Protcction, program:lS de proprie<bdo:: do Sen:Jdo Fedeml, c p.ml os 3
(três) dispositivos Appliancc Wchshidd ~3llO McAfe<: dc vam:duro
conu-a virus de e-m:J.ils e proteç:io ao 3l:<::Ssoà Lnt<:m<:1.prnllf1ll1l<lSe
equipamçntos de propriedade do Senado Fedem!' TOtal de Ilens Li_
citados: oo2סס . EdilOl: 10'OS12011 de 03h30 is 12hOOe de 14h às
17h30 . E.'mF.REço: VIa N2, Bloco de Apoio 11, Mu.nnino Pl3no
Piloto - 3RASILlA - DF Enlre)!a dn:; PropoS'.as: a JXI1lir de
IO,OSI20! I à.s 08h30 no site ,,"ww.comprasnel.gov.br . Abcnum das
Proposta.l: 24f05'2011 às 09h}0 site www.compr1lWct.gov.b.- . 10-
fonnaçõ<:s Gcn.is, O Edital completo desta licitação enronlm_", no
site do Senado Federal. Havendo divcrp;êneia entre a dcscriç;l.o do
CATSER e o qlle consta na especificação tecnico descritll no F..dital.
prevaleceni >ernp<e o Edital.

(SIDEC _ 09/051201 I) 02000I-02011-201INEOOOO4S

PREGÃO PRESE:"iCl.ti. N' 611011

Objeto: prestação de serviços de manutenção em gentl e fomecimento
de peças e aeessórios oo'"os e g..,uinos, pam os vciculos de pro-
priedade do Senado. da marca Fl"'T e GE,VERAL MOTORS. Aber-
tum; dia 24 (vinte e quatro) de maio de 101l, iu 09:30 h~ loove hons
C trinta minutos). Local de realização '\r,a ;\!2 810<:0 d~ Apoio Ir do
Senado FedenJ - Sala de Reuniõcs da CPL lnlOnneo;,ies: pelo fon~
(061) 3303-3036, 3303-301413303-lil3. Cópia do Ediml: (w"'""'.sc-
nado.gov.br-), através dos lioh Portal da Trnnsparêncía, AI'iso de
licitll.1Ies • Satlldo ou no guichê da CPL, VIa K"2310<:0de Apoio 11
do S;.'1IodoFedeml, mcdiame a ~presenta<;ão do ",cibo de depósito 00
Banco do Brasil, Através de Guia de ~lhimemo da União, GRU,
fornecida peln CPL do SCD.:ldo,Código dc rc~olhimetl!O 2883Q-6 e
Código da Unidade Favorecida 02005400001, no V3lor Cc R5 10,00
{dez reais1, em naro<: do Fundo EspecIal do Senado

WESLEY GOl"ÇALVES DE URITO
h~oonl

]' SECRETARIA
EXTRATOS .DE CO!\'YÊ:"iIOS

ESPEOE: Convênio n' : 3A - 067120]] - rNTERLEG1S, cdeÇlrado
entre O Secremrio Especial do lotaiegis e o Senado, Fedcnl Orgào
E.~ecutor do Progr.una Imerlegis II e a Câmar:l MuniCIpal de ltanbém
• BA: OBJETO: Esmbel= e regul:D" a panicip3ç:lo do Casa le-
gislativa no Programo LnlCrlegis U; MODALIDADE: Nos termos do
dispoSIO no :D"t.42, ~ S' da lei o' 8.666193, bem como mas al-
tel1lçlles; OATA DE ASSINATURA: 09/0SI2011; VIGENCIA: em
. cop.fonnid:tde oom o artigo 57, inciso (] da Lei 8.666193. SIGNA-
TARlOS: ,Pelo Senado Fed<=l • SlNTER _ f.xmo. Sr Senado!- Cícero
Lue<:no - Primeiro Secrel.irio; Pelo Conveniado, V~ ROBERlll
CAIRES RIBEIRO, Presidenle da Cârnar:I Municip:!1 de 118nbém _
BA.

ESPECIE: Coovênio n' : MG _ 09312011 - INTERLEGIS, celeQra<Jo
colrt: a Secretaria Especial do Joterlegis e o Senado Fede •••1 Orgão
e.~eCUIOrdo Programa lnterlegis 11c o Câmar.l Municipal de Relim _
MG; OBJETO: Estabelecer c regulnr a participoção da Cosa le-
gislativa no Programa Interlegis 11; MODALlDAI)F.: Nos Lennos du
disposto no ano 42, ~ S' da Lei n' 8,666'/93. bem como suas al-
lenlÇões; DATA DE ASSINATh'RA: O9i0512011; VIGENClA: em
copfonnidnde com o artigo 57. inciso li da Lei 8.666/93. SIGNA-
,:rARIOS: Pelo Senado Federal - SIN"TER - Exmo. Sr SCI1adorCic~ro
Lucena - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Vereador NEHE-
MIAS' GASPAR OE. ARAUJO, ?residenle da Clmara Municipal de
RClim - MG.

ESPÉCIE: Convemo n' : R..', - 0óllf.!01l - INTERLEG1S, çe1ebrado
entre a SecmariaE.pccicl du Imerlcgis e o Senado Federal Órgão
E..~eeutor do Programa IntcrlegL' Ir e a Clmar.l Municipal de Natal _
RI'.'; OBJETO: Estabelecer e regular a particip:!ção da C~ Le-
gislativa no Programa Irr:erlegis ll; MODALIDADE: Nos lermos do
disposto no ano 42, ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem corno suas al-
temÇÕCs; DATA DE ASSIN"ATURA: 0910SI2011; vmENelA: em
co.nformidade com o lll1igo 57, inciso II da. l~i 8.666f93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - &mo Sr Senador Cicero
Luecna _ Primeiro Socreuirio: Pc/o Conveniado, Vcreador EDlVAN
TEIXEIRA MARTINS, Presidente da Câmua Municipal de Natal _
R;\!.

ESPEClE: Convênio n' : MG - 091120Jl - Ir.'TERlEGIS, celcbr.ldo
entre a Secretnria Esl""'ial do Interlcgis e o Senado Federnl Órgão
Execll'lOl"do Prngmma Interlcgis li e a CãmllrO MUnicipal de Sele
ugoas - MG; OBJETO; Estabelecer e regular a JXI1l,,;ipaçJo da Casa
l.<g:islnti,"a no Progrnrna lmerlegis 1/; MODALIDADE: Nos termos
do disJlOS".onO art. 41, ~ S' da Lei n' 8.666.'93, bem wmo suos
oltcrnçÕC'S; DATA DE ASSINATURA, 09.'05!20Jl; VlGENCIA: em
CQflfonnidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.661i193. SIG:-IA-
TARIOS: Pelo Senado Fcderal- SP.'olTER_ Exmo. Sr Senador Cicero

Lucena - Prim~iro SecretMio; Pelo Conveniado. Vereador A."ITÔNlO
R<XIERIO TEIXEIRA, Presidente da Càmam Municipal de Sele u-
go.as- MG.

(ESPÉCIE: Corlv,!nio n': RN - 069/2011 -INTERLEGIS. celet:>rii'li{j"
entre_a_Secretana Especlal-do_Interlcgis e o Senado federal Orgão
ExeCutor do Progr:m>:1Lnterkgi5 J( e a CãnlmMuniciiiãla<i São'I=, i
do Mipibu - RN; OBJETO: EslabelC\":CTe regular a paMlC'~!o da
Cos,,' Lcgisloli\'a no Prngramo loterlegis li: MODAUDADE;~ Nn..
lermos do düpo,,1O nn :mo 42, ~ S' <in l.ci n' 8.666/93, bem ~omo
suas!alteraçõ<:s; DATA DE ASSI;..lATURA: ()9fl)SJ2011; VIoblclA;
em coufnrmidade com o :migo S7, in.:iso (J da Lei 8.666/93. SIG_
?'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ SINTER _ ElImo. Sr SenMor
Cícero Lucena _ Prim~ro Sccrt:tMio;Pelo_Convenõado, ,Verearlnr;KE_
RICLlS ,AINES'R1BEIRO, Prc~idenle da c.úiiãi'a Municipal de.São
Jose do Mipibu - RN. """"'"'...
ESPECIE: Conv~nio n' : MG • 0901:011 _ INTERLEGIS, celebrado
entre a Secretaria Especial do loterlegis e o Senndo Federal Órgão
Ex=or do Progrn::na Jnterlqjis Jl e a Càmn:m Municipal de Ipatinga
- MG; OBJETO: Estabc:lecer e regular a participação da Casa Le-
gislam .•• no Progmma lnterlegis 11;MODALIDADE: Nos termos do
di~pos.ro nO an_ 42, li S' da Lei n' 8.66M13. bem cOmo ruas al-
terações: DATA DE ASSP.'olAruRA: 0910512011; VIGÉl\OA; em
co!,formidade com o migo S], inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARlOS: Pelo Senado Federal- SINTER _ 8Imo. Se Senador Cícero
Lucena _ Primeiro S<cretário; Pelo Coov.:niado, Vereadur NAR_
DYEllO ROCHA DE OUVEIRA, Presidenle da Câmara MWlicipa1
de lpatinga - MG.

ESPECIE: Conv~nio n' ; RN .07012011 _ INTERLEGIS, celebrado
entre a Sem:tario Especial do lnterlegis e o Sen:ido FedcraI Órgão
&eculor do Programa ]nlerlqjis Il e a Câmara Municipal de Ceari
Mirim - RN; OBJETO: Estnbel~eCT e regular a participação da Casa
L..gislariva no Prngmmn Interle~is ll: MODALIDADe, Nos lermos
do diSPOSLOno 3n. 42, ~ 5' <in I.ei n' 8.666/93. bem como SlW
alterações; DATA DE ASSINATURA: O9/OS1201l; VIGÊNCIA: "'"
w!,formidade com o anigo 57, in~;,.o II da Lei 8.666193. SIG";..lA-
TARJaS: Pelo S<:oado Fed~ral- SINTER _ &mo. Sr Senador Cícero
l.llc=a - Primeiro Secretário: Pc/o Conveniado, VereOOoc RONAl.
00 MARQUES RODRIGUES, Presidente da Câmara ;'.iunicipal de
Cear;; Mirim - R.•.•.

ESPÊCIE: Com'ênio n' : TO • 076/2011 - IN1ERLEGI$. cclebrado
entre a S<:cretaria Espc:cínl do lnterlegis e o Senado Fcd<=i Órgão
Executor do Program" Interlegis li e a Câmara Municipal de Gurupi
- TO; OBJETO: Estabclec<:r c regular a participação do Casa Lc-
gislnlÍva no Programa lnla"legís 11;MODALIDADE; Nos termos do
disposto no 3rt- 42, ~ 5' da L..i n' 8.666/93, bem como suas al-
(crn<;õcs; DATA DE ASSIN'ATlJ1lA; 09fl)SI2011; VIGE-VCIA: em
c0!1fonnidade com o migo 57, ineiSQ " da Lei 8.666'93. SlGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER • Exmo. Sr Senndnt' Cícero
Lrn:.:rn.. PriJ:::J.eiroSecretMio; Pelo Coo'-eni.:ldo, ~or Ai'lTÔNlO
JONAS PIr."EIRO BARROS, Presideole da Câmnra Municipal de
Gurupi - TO .

ESPECIE: Con •.ênio n': RN. 07112011 _ INTERLEGIS. celebrado
entre a Sccrelari" Espeeial do Interlegis e o Senado F<:d;,ru Órgio
Executor do Programa InLcrlegis 11 e a Câmara Municioal de Mo~-
reles - PR; OBJETO: Eslllbelccer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Inlerlegis 11: MODALIDADE: Nos lermos
do dispo'>to no ano 42, ii S' <in Lei o' 8.666193, hem "omo sua.
allerw,:ues; DATA DE ASSINATURA; 09/0512011; VIGÊNCIA: em
co~unnidade com o nrtigo S7. incisu j( da Lei 8.666193. SIGNA_
TARIOS: Pelo Senado Fedeml_ SINTER _ &mo. Sr Seoador Cícero
lucc.:l3 - Primeiro So:rctirio; Pelo Conveniado, Vereador ~tAURi-
CIO PORRUA, Presidente da Câmara Municipal de Morreres _ PRo

ESPEClE: Convênio n' ; PI _ 01712011 ' lNTERLEGIS, celebrado
= a Secretaria Especial do Interlcgis c o Scnndo Fed<.'I3.lOrgão
Ex=r do Programa Imcrkgis 11 e a Câmara ~uniciral de Cu-
rimatã - PI; OBJETO: EstnbelccCT e regular a participação da Casa
Legislativa 00 Programa lntcrl~~is 1J: MODALIDADE: Kos termos
do disposto 00 an. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666,'93. bem como suas
at-ccr:u;ôes; OATA DE ASSINATIJRA: 0910512011: \'1GENC1A: "'"
OO!Iformidade com O artigo $7, inei~o J( da Lei 8.666!93. SIGNA-
TARlOS: Pelo s",nado Fede •••1 _ SINTER _ Exmo. Se Senador Cícero
Lucco" - Primc:iro SccrctMio; Pelo Conveniado, Vereador REIDAN
KLE3ER MAIA DE OLIVEIRA, Presidente d" CJmara Municip:!l de
CurimalÁ _ PI.

ESPECIE: Convenio o'; R.'l - OiRI2011 • ll'<JERLEG[S, celebl1ldo
eatre a s",crctaria Esp..,ial do lnterkgi~ e o Secado F<:dd Órgào
ExeCUlor do Programa lr.terlegis 11e a Câmara Municiral de Palmas
- TO; OBJETO: Esrnbelc<:er e regular u participação da C"-,,, Le.
gislati.'a 00 Progrn01ll Interlegis ll; MODALIDADE: N(I,l lermos do
dispos.ro 00 art. 42, ~ S' da Lei nf 8.666193, bem COmo suas al-
t=cOcs: DATA DE ASSINATURA: 0910512011; VIGENC1A: em
c0!lformidade com n migo S7, inciso fi do lei 8.666/93. SIG~A-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml - SIl-TER _ Exmo. Sr Senador Cicem
Lucena - Primeiro Secn:tário: Pelo Coo'aliadu, V«reodm IVORY DE
LIRA AGl,IAR CUNHA, Pn::sidenle da Câmara Municipal de Pal-
IIJól'l_TO.

ESPEC1E: Convênio o' : RN - 074.'20ll - INTERLEGIS, celebrado
entre a Sc"rclaria Especial do Intcrkgis e O Senado Federal Órgão
Executar do Programa Im.'riegis II e a Câm:Irn Municip.,1 de Joi\o
Cãm8lll - RN; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa
legislntiv3 nO Programa IDlcrlegis rI; MODALIDADE: Nos termo~
do disposto no 1U1.42, ~ S' da Lei o' 8,666193, bem como SWLl
alterações; DATA rlE ASSINATURA: 09.'0512011; VIGÊ;\!CIA: em
~onnidade com o anigo 57, inciso II da Lei S.666193, SIGNA-
TARJaS: Pelo Senado Federal - SlNTER _ Exmo. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Secretário; Pclo Conveniado, Vereador PEDRO
FRANÇA, ~idcnle da Câmara Municipal de JoOOCãmllrO ' RN.

ESPÉCIE: eoo"tnio n': RN. O,S!1011 _ lNTERLEGIS, celebrado
COlrt: a Secretaria Especial do !ntcrlcgis e o S~nado Fedem! Órgão
Exel:!.llOr do Prognuna Interlcgis /I e a Cârnar:I Municipal de Hum-
be"o de Campos _ MA: OBJETO: Estabelecer e regular a p~"i_
ei~ da CaS<! Legislaliva 00 Progmmn Imerlegis (J; MODALI-
DADE; :-los termos do disposto no art. 42, ~ 5' da Lei n' S.6ó693,
bem.como suas a1ter.o.çõ<:s:DATA DE ASSINATURA: 09IOSI2011;
VlGENCIA: cm conf(}('(llirlade com o anigo 5], inciso 11 d:I lei
8.666193. SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ SINTER _ Exmo.
Sr &nador Cicero Lucc:oa - PrimdroSccretârio; Pelo Conveniado.
Vereador EDMILSON DE JESli'S MENDES SILVA, Prcsirlente da
Cãmam Municipal de Humberto de Campos - MA.

ESPECIF.: Convenio n' ; RN _ 07811011 - INTERLEGIS, eelcbr.ido
entre a Secretaria Especial do lnrerlegis e {}Senado Federal Órsílo
Execulor do Programa Inrcriegis " c " Câmara Municipal de Bar-
reirinh::u _ MA; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Ca.sn Le~isllltiva no Programo lmerlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do dispoSlo no art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem comu
'!Ul!Sa1ternções; DATA DE ASSINATURA 09.'OSI201l; VlGENCIA:
em Cl/nronnfdade com o artigu 5], iociso 11 da lei 8.666193. SIG-
NATARlOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo. Sr &:lladar
Cícero lueena - Primeiro Secretário; Pelo ConvCl1i:odo. \kreador
CIIARLES E:-lOQU£ CO"STA.~TINO SILVA, Presidam: da Ci-
O1lIraMunicipal de Bam:iriohas _ MA.

.'>,~.Poder J4diciái'io

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

EXTRATO DE. TER,'t'O ADITl\'O

Especie: 7" Termo Aditivo ao Conlr.110TSE n" 4212006, firmado entre
O Tribunal SuperiOI' EleilOI1l1 e a Orade do Brasil Sistema~ l.Idn
OBJETO: a1 <:ess.iio aos TRE', de Santa Catarina, Pnroiba, Rio de
Jan.:iro, EspirilO Saol0, Pernambuco e Pi"ui, de 1700 licenças de uso
perpêtuo Omcle Dombase Slandard Edition - CONCURRENT e 221
liccoçasde uso ~ruo Orade Dambase PersonaJ EditiOll- NAMED
USER: b) suprimir do presente contralO a prestaç:lo de SCI'\;ÇOSde
al'llalizaJ;õ<:s e suporte tecruco de liC<.'1Iç:lSdos scguin= softw"res, a
pnrtir de JO/03i2011; Configmatioo Management Pack for InternCl
Server, Diognostics ?ack fnr Internet Applieation S<1'\'cr; e Internet
Applic:llion Serva Enlcrprise Editioo. VALOR: R$ 2.720.8S8,66.
FUNDAMENTO LEGAl: Art. 65. inciso r. alinen b, da lei n"
8.tlli6'93. ASSINATIJRA: os/osnO! \. ASSINAM; Plltricia M~ria
l.andi <inSilva l3aslOs. Diretora Geral do Secreteria. pelo TSE; Cyro
de Souza Diehl Filho, Diretor Presidente, peja Corln-amda- p,\ n."
12.40112OOS.

EXTRATO DE TERMO DE COOPF.R.\ç.\O

Protocolo de Coopern~ Têcnica TSE n' 2012011, tinnado entre o
Trihunai Superior Eleitoral e a Jusriça Federal de l" Grnu - Seçilo
Judiciário do OiStrilO FedemL OBJETO: pre>laÇJo de inforTllllÇÓC3
reletivas 00 e:umprimenlo das obrigeçõcs eleitorais. VIGÉN"CIA; 60
meses a partir da :lSsinatura. ASSINATURA: 09.0S.201 I. ASSINAi'\i:
Pntricia Maria Landi da Silya 3asto:!, Direturn..(ienL pelo TSE; e
Onniei<: MlUllIl1WoCosta, Juiza Federal Diretma dn Foro, pda Seção.
PA n' 3.3571:006.

SECRETARlA DE ADMINISTRAÇÃO

A't"ISOS DE LlClTAÇÃO
PREGÃO ~'3511011

Objeto: Pregão flc\lÓflico • Lici~ par:! regÍW'IJ de preços paro.
aquisiÇlln de moterial hospilalar e OIldontológico, conforme especi-
ficaç""'5, condIções, quanudade;; e prazos COOSWlICS00 T~'mlo de
Referencia. Total de Itens licitados: 00098 . Edial: 1\10512011 de
08hOO às 13hOO e de 13h às 17h30. ENDEREÇO: Sitc do Com-
prasnel Plano Piloto _ BRAS(UA _ DF . Entrega das Propost:lS: a
partir de 111051201I às OShOOno sire www.compl.llSflC!.gov.br . Ahcr-
rora dos Prnposta.>: 23/05nOII às 0911.00sit~ WIVW.compr~,net.~'Ov.bf
Inrormaçôes Gemis: Conforme edital.

UUAN ZEID ..\;\! DE OLIVEIRA
Pr--;,;Geir.:

(SIDEC. 09,'051"2011) 070001-OOO01-201INEOOOOOI

Este documento pode ser \~lcado 00 endereço eletrônico llllp;/I"""w.in.!1'V~
pelo código 00032011051000117

Documento assinado digilalmeote coufo:me MP n' 2.100-2 de 24108/2001, que institui a
InfraeslrUtlil1l de Chnus Ptiblic:os Brasileira _ ICP-I3r.J.lil.

http://www.compr1lWct.gov.b.-
http://www.compl.llSflC!.gov.br
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